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CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA
Palácio Legislativo João Paulo II / Área Metropolitana / Ananindeua – Pará
Av. Zacarias de Assunção, 134 / Centro – Ananindeua / CNPJ nº 00.423.755/0001-07
GABINETE VEREADORA FRANCY PARÁ


PROJETO DE LEI _________/2026.

Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de Postos Fixos de Vigilância da Guarda Civil Municipal (GCM) nas praças públicas de grande circulação no município de Ananindeua, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ananindeua, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o Plenário aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte lei:

​CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

​Art. 1º – Fica instituída, no âmbito do Município de Ananindeua, a obrigatoriedade de instalação e manutenção de postos fixos de vigilância da Guarda Civil Municipal (GCM) em praças públicas classificadas como de grande circulação e relevância estratégica.

​Art. 2º – Para fins desta Lei, consideram-se praças de grande circulação aquelas que possuam infraestrutura de lazer, quadras poliesportivas, áreas de quiosques ou que recebam eventos públicos periódicos.

​Parágrafo Único: A Secretaria Municipal de Segurança Defesa Social (SESDS) definirá, por meio de decreto, o cronograma de instalação, priorizando locais com maiores índices de circulação de pessoas conforme as estatísticas de segurança pública.

​CAPÍTULO II – DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

​Art. 3º – Os postos fixos deverão contar com estrutura mínima necessária para o desempenho das funções dos guardas municipais, incluindo:

1. ​Sistema de comunicação direta com a central de videomonitoramento;
2. ​Identificação visual clara e iluminação externa;
3. ​Abrigo adequado para os agentes em serviço 24 horas por dia.

​
Art. 4º – A presença da GCM nestes postos terá como objetivos:

1. ​Prevenção: Inibir a prática de atos ilícitos e vandalismo contra o patrimônio público.
2. Proximidade: Atuar como ponto de apoio ao cidadão e mediação de conflitos.
3. ​Pronta Resposta: Agilizar o atendimento de ocorrências no entorno das praças.

​CAPÍTULO III – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

​Art. 5º – O Poder Executivo poderá firmar parcerias com a iniciativa privada, por meio de termos de cooperação ou adoção de praças, para auxiliar na construção e manutenção física dos postos de vigilância.

​Art. 6º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

​Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.










__________________________________________
Vereadora Francy Pará – PODEMOS






​JUSTIFICATIVA


​O crescimento populacional de Ananindeua exige que o poder público ocupe os espaços de lazer com segurança. 
Atualmente, muitas praças sofrem com o vandalismo e a sensação de insegurança afasta as famílias do convívio social. A presença fixa da Guarda Civil Municipal não apenas protege o patrimônio público, mas devolve a tranquilidade aos moradores, permitindo que a Praça da Bíblia, a Praça do Maguari, o Parque do 8 e tantas outras cumpram seu papel social.
​A instalação desses postos é um passo fundamental para a Segurança Comunitária, aproximando o agente de segurança do cidadão de bem.
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